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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2023  

 
Torna-se pu blico, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 
Educaça o Fí sica da 1ª Regia o, por meio do Departamento de Compras e Licitaço es, 
sediado a  Rua Adolfo Mota nº 104, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, realizara  licitaça o, para 
Registro de Preços, na modalidade PREGA O, na forma ELETRO NICA, com crite rio de 
julgamento menor preço global do grupo, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complemen-
tar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538 de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exige ncias estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 21/07/2023  
 
Horário:  10:00h  
 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br  
  
1- DO OBJETO 
  

1.1- A presente licitaça o tem por objetivo subsidiar processo licitato rio com 

vistas ao registro de preços para a  contrataça o de empresa especializada em 

confecça o de materiais gra ficos para atender a diversos setores da administra-

ça o do CREFI, de acordo com as condiço es, quantidades e exige ncias estabele-

cidas no Edital e seus anexos. 

1.2- O objeto desta licitaça o tem a natureza de serviço comum, nos termos do 
art. 1, da Lei nº. 10.520/2002. 

 

1.4- O crite rio de julgamento adotado sera  o menor preço global do grupo, 

observadas as exige ncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto a s espe-

cificaço es do objeto. 

 

1.5- A licitaça o sera  realizada em grupo u nico, formados por 18 itens, con-

forme tabela constante no Termo de Refere ncia, devendo a licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compo em. 

 

1.6- Em caso de discordância existente entre as especificações deste ob-

jeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

 

http://www.compras.gov.br/


  

Conselho Regional de Educaça o Fí sica da 1ª Regia o 

Rio de Janeiro 
 

2- DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1- O Presente Registro de Preços enquadra-se nas hipo teses de convenie ncia 
de aquisiça o de materiais e serviços com previsa o de entrega parcelada, bem 
como pelo fato de na o ser possí vel definir previamente o quantitativo a ser de-
mandado por este Conselho, conforme disposto no art. 3º, incisos II, III e IV do 
Decreto 7.892/2013. 
 
 
2.2- JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 
 

2.2.1- A Intença o de Registro de Preços (IRP) e  exige ncia legal que tem 
como finalidade permitir a  administraça o tornar pu blica suas intenço es 
de realizar Prega o ou Concorre ncia para Registro de Preços, com a parti-
cipaça o de outros o rga os governamentais que tenham interesse em con-
tratar o mesmo objeto, possibilitando auferir melhores preços por meio 
de economia de escala. No entanto, o Decreto 8.250/2014 em seu artigo 
4º § 1º abrandou tal exige ncia, demonstrando que em raza o da finalidade 
do procedimento e mediante justificativa adequada do o rga o gerencia-
dor, tal obrigatoriedade podera  ser afastada. 
 
2.2.2- No caso deste Conselho, optou-se pela na o divulgaça o da presente 
IRP em virtude da ause ncia de estrutura administrativa satisfato ria para 
fins de gerenciamento de Atas de Registro de Preços, a qual poderia cul-
minar na participaça o de outros o rga os da administraça o pu blica, le-
vando esta instituiça o a qualidade de o rga o gerenciador.  

 

  
3- DO CREDENCIAMENTO  
  

3.1- O Credenciamento e  o ní vel ba sico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participaça o dos interessados na modalidade licitato ria Prega o, em 
sua forma eletro nica.  
 
3.2- O cadastro no SICAF devera  ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sí tio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Pu blicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 
3.3- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço es 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluí da a responsabilidade do provedor do sistema ou do o rga o ou entidade 
promotora da licitaça o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  



  

Conselho Regional de Educaça o Fí sica da 1ª Regia o 

Rio de Janeiro 
 

 
3.4- E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seus da-
dos cadastrais no SICAF e mante -los atualizados junto aos o rga os responsa veis 
pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o ou a  alteraça o 
dos registros ta o logo identifique incorreça o ou aqueles se tornem desatuali-
zados.  

 
3.5- A na o observa ncia do disposto no subitem anterior podera  ensejar 
desclassificaça o no momento da habilitaça o.  
  

  
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
  

4.1- Podera o participar deste Prega o interessados cujo ramo de atividade 
seja compatí vel com o objeto desta licitaça o, e que estejam com Credencia-
mento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –SI-
CAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 
4.2- Os licitantes devera o utilizar o certificado digital para acesso ao Sis-
tema.  

 
4.3- Os representantes de Microempresa e Empresa de Pequeno porte de-
vera o declarar em campo pro prio do sistema, quando do envio da proposta 
inicial, que se enquadram nessas respectivas categorias. A declaraça o falsa 
quanto ao enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
sujeitara  a licitante a s sanço es previstas em lei e neste edital.  
 
4.4- Na o podera o participar desta licitaça o os interessados:  

 
4.4.1- Proibidos de participar de licitaço es e celebrar contratos admi-
nistrativos, na forma da legislaça o vigente;  
 
4.4.2- Que na o atendam a s condiço es deste Edital e seu(s) anexo(s); 

  
4.4.3- Estrangeiros que na o tenham representaça o legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citaça o e responder administrativa 
ou judicialmente;  
 
4.4.4- Que se enquadrem nas vedaço es previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993;  

 
4.4.5- Que estejam sob fale ncia, concurso de credores, concordata ou 
em processo de dissoluça o ou liquidaça o;  
 



  

Conselho Regional de Educaça o Fí sica da 1ª Regia o 

Rio de Janeiro 
 

4.4.6- Entidades empresariais que estejam reunidas em conso rcio;  
 
4.4.7- Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pu blico - OSCIP, 
atuando nessa condiça o (Aco rda o nº 746/2014-TCU-Plena rio);  

  
4.5- Como condiça o para participaça o no Prega o, a licitante assinalara  
“sim” ou “na o” em campo pro prio do sistema eletro nico, relativo a s seguintes 
declaraço es: 
  

4.5.1- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;   
 
4.5.2- Nos itens exclusivos para participaça o de microempresas e em-
presas de pequeno porte, a assinalaça o do campo “na o” impedira  o pros-
seguimento no certame; 
  
4.5.3- Que esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital 
e seus anexos; 
  
4.5.4- Que cumpre os requisitos para a habilitaça o definidos no Edital 
e que a proposta apresentada esta  em conformidade com as exige n-
cias editalí cias; 
  
4.5.5- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o no cer-
tame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores; 
 
4.5.6- Que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pe-
rigoso ou insalubre e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par-
tir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituiça o;  
  
4.5.7- Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos ter-
mos da Instruça o Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

  
4.5.8- Que na o possui, em sua cadeia produtiva, empregados execu-
tando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça o Federal; 
  
4.5.9- Que os serviços sa o prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defi-
cie ncia ou para reabilitado da Previde ncia Social e que atendam a s regras 
de acessibilidade previstas na legislaça o, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4.5.10- A declaraça o falsa relativa ao cumprimento de qualquer condi-
ça o sujeitara  o licitante a s sanço es previstas em lei e neste Edital.  
 

  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-
ÇÃO  
  

5.1- Os licitantes encaminhara o, exclusivamente por meio do sistema, con-
comitantemente com os documentos de habilitaça o exigidos no edital, pro-
posta com a descriça o do objeto ofertado, marca, modelo e o preço unita rio e 
total, ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertura da sessa o pu blica, 
quando, enta o, encerrar-se-a  automaticamente a etapa de envio dessa docu-
mentaça o.  
  
5.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaça o 
exigidos neste Edital, ocorrera  por meio de chave de acesso e senha. 
  
5.3- Os licitantes podera o deixar de apresentar os documentos de habilita-
ça o que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas.  
 
5.4- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devera o encaminhar 
a documentaça o de habilitaça o, ainda que haja alguma restriça o de regulari-
dade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
5.5- Incumbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico 
durante a sessa o pu blica do Prega o, ficando responsa vel pelo o nus decorrente 
da perda de nego cios, diante da inobserva ncia de quaisquer mensagens emiti-
das pelo sistema ou de sua desconexa o. 
   
5.6- Ate  a abertura da sessa o pu blica, os licitantes podera o retirar ou subs-
tituir a proposta e os documentos de habilitaça o anteriormente inseridos no 
sistema; 
  
5.7- Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrera  apo s a realizaça o dos 
procedimentos de negociaça o e julgamento da proposta. 

  
5.8- Os documentos que compo em a proposta e a habilitaça o do licitante 
melhor classificado somente sera o disponibilizados para avaliaça o do prego-
eiro e para acesso pu blico apo s o encerramento do envio de lances.  

  
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
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6.1- A licitante devera  obrigatoriamente consignar, em campo adequado 
do sistema eletro nico, o valor unita rio e o valor total do item.  
 
6.2- A licitante devera  preencher o campo com a descriça o detalhada do 
objeto ofertado e todas as informaço es necessa rias para aferir que o item ofer-
tado atende a s exige ncias do edital, conforme Modelo de Proposta anexo II. 
  
6.3- Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
  
6.4- Nos valores propostos estara o inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais e quaisquer ou-
tros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
6.5- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lan-
ces, sera o de exclusiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o di-
reito de pleitear qualquer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o ou qualquer 
outro pretexto.  
 
6.6- O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentaça o.  

  
6.7- Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas 
normas de rege ncia de contrataço es pu blicas federais, quando participarem de 
licitaço es pu blicas; 

  
6.7.1- O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminis-

traça o por parte dos contratados pode ensejar a fiscalizaça o do 
Tribunal de Contas da Unia o e, apo s o devido processo legal, gerar 
as seguintes conseque ncias: assinatura de prazo para a adoça o 
das medidas necessa rias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituiça o; ou condenaça o dos agentes 
pu blicos responsa veis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuí zos ao era rio, caso verificada a ocorre ncia de superfatura-
mento por sobrepreço na execuça o do contrato.  

 
  

7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-
LAÇÃO DE LANCES   
  

7.1- A abertura da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pu blica, por meio 
de sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital. 
  
7.2- O Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que na o estejam em conformidade com os requisitos 
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estabelecidos neste Edital, contenham ví cios insana veis ou na o apresentem as 
especificaço es te cnicas exigidas no Termo de Refere ncia.  

  
7.2.1- Tambe m sera  desclassificada a proposta que identifique o lici-
tante.  
 
7.2.2- A desclassificaça o sera  sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participan-
tes. 
  
7.2.3- A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seu julga-
mento definitivo em sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceita-
ça o.  

 
7.3- O sistema ordenara  automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participara o da fase de lances. 
  
7.4- O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens en-
tre o Pregoeiro e os licitantes. 
  
7.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lan-
ces exclusivamente por meio do sistema eletro nico, sendo imediatamente in-
formados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

   
7.5.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo. 

  
7.6- Os licitantes podera o oferecer lances sucessivos, observando o hora rio 
fixado para abertura da sessa o e as regras estabelecidas no Edital. 
  
7.7- O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior ou percen-
tual de desconto superior ao u ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
  
7.8- O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em rela-
ção à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de cinco décimos 
por cento (0,5%). 
  
7.9- Sera  adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentara o lances pu blicos e sucessi-
vos, com prorrogaço es. 
  
7.10- A etapa de lances da sessa o pu blica tera  duraça o de dez minutos e, 
apo s isso, sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos u ltimos dois minutos do perí odo de duraça o da sessa o pu -
blica. 
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7.11- A prorrogaça o automa tica da etapa de lances, de que trata o item an-
terior, sera  de dois minutos e ocorrera  sucessivamente sempre que houver lan-
ces enviados nesse perí odo de prorrogaça o, inclusive no caso de lances inter-
media rios. 
  
7.12- Na o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessa o pu blica encerrar-se-a  automaticamente. 
  
7.13- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaça o automa tica 
pelo sistema, podera  o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifica-
damente, admitir o reiní cio da sessa o pu blica de lances, em prol da consecuça o 
do melhor preço. 
  
7.14- Na o sera o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
   
7.15- Durante o transcurso da sessa o pu blica, os licitantes sera o informa-
dos, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o 
do licitante. 
   
7.16- No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe-
titiva do Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitan-
tes para a recepça o dos lances. 
   
7.17- Quando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessa o pu blica sera  suspensa e reiniciada 
somente apo s decorridas vinte e quatro horas da comunicaça o do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sí tio eletro nico utilizado para divulgaça o. 
   
7.18- O Critério de julgamento adotado será o menor preço global do 
grupo, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
   
7.19- Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua 
proposta. 

  
7.20- So  podera  haver empate entre propostas iguais (na o seguidas de lan-
ces), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fe-
chado. 
   
7.21- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite rio de de-
sempate sera  aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegu-
rando-se a prefere ncia, sucessivamente, aos bens produzidos:  

 
7.21.1-  No paí s; 
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7.21.2-  Por empresas brasileiras; 
   
7.21.3-  Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no Paí s; 
  
7.21.4-  Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de car-
gos prevista em lei para pessoa com deficie ncia ou para reabilitado da 
Previde ncia Social e que atendam a s regras de acessibilidade previstas 
na legislaça o. 

  
7.22- Persistindo o empate, a proposta vencedora sera  sorteada pelo sis-
tema eletro nico dentre as propostas ou os lances empatados. 
  
7.23- Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, o pregoeiro 
devera  encaminhar, pelo sistema eletro nico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, ve-
dada a negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Edital. 

  
7.23.1-  A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
  
7.23.2-  O pregoeiro solicitara  ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 2 (duas)horas, envie a proposta adequada ao u ltimo lance ofer-
tado apo s a negociaça o realizada, acompanhada, se for o caso, dos docu-
mentos complementares, quando necessa rios a  confirmaça o daqueles 
exigidos neste Edital e ja  apresentados. 

   
7.24- Apo s a negociaça o do preço, o Pregoeiro iniciara  a fase de aceitaça o e 
julgamento da proposta.  

 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
  

8.1- Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro examinara  a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto a  adequaça o ao objeto e a  compatibili-
dade do preço em relaça o ao ma ximo estipulado para contrataça o neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no para grafo u nico do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
   
8.2- Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar 
preço final superior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 -TCU - 
Plena rio), desconto menor do que o mí nimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequí vel. 
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8.2.1- Considera-se inexequí vel a proposta que apresente preços glo-
bal ou unita rios simbo licos, irriso rios ou de valor zero, incompatí veis 
com os preços dos insumos e sala rios de mercado, acrescidos dos respec-
tivos encargos, ainda que o ato convocato rio da licitaça o na o tenha esta-
belecido limites mí nimos, exceto quando se referirem a materiais e ins-
talaço es de propriedade do pro prio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou a  totalidade da remuneraça o. 
  
8.2.2- Qualquer interessado podera  requerer que se realizem dilige n-
cias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indí cios que fundamentam a suspeita; 

  
8.3- Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a re-
alizaça o de dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pu -
blica somente podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no 
mí nimo, vinte e quatro horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada 
em ata; 
  
8.4- O Pregoeiro podera  convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponí vel no sistema, no prazo de 
2h (duas horas), sob pena de na o aceitaça o da proposta. 

  
8.4.1- E  facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par-
tir de solicitaça o fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 
   
8.4.2- Se a proposta na o for aceita vel ou a licitante vencedora deixar 
de encaminhar, atrave s de mensagem eletro nica, as especificaço es deta-
lhadas do objeto, conforme solicitaça o constante do item 8.4.1, a pro-
posta sera  desclassificada. 

  
8.5- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exa-
minara  a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificaça o. 
  
8.6- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera  a sessa o, informando 
no “chat” a nova data e hora rio para a sua continuidade. 

  
8.7- O Pregoeiro devera  encaminhar, por meio do sistema eletro nico, con-
traproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtença o de melhor preço, vedada a negociaça o em condiço es di-
versas das previstas neste Edital. 
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8.7.1- Tambe m nas hipo teses em que o Pregoeiro na o aceitar a pro-
posta e passar a  subsequente, devera  negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. 
  
8.7.2- A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

  
8.8- Encerrada a ana lise quanto a  aceitaça o da proposta, o pregoeiro veri-
ficara  a habilitaça o do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
   

9. DA HABILITAÇÃO    
  

9.1- Como condiça o pre via ao exame da documentaça o de habilitaça o do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veri-
ficara  o eventual descumprimento das condiço es de participaça o, especial-
mente quanto a  existe ncia de sança o que impeça a participaça o no certame ou 
a futura contrataça o, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

    
9.1.1- SICAF; 
    
9.1.2- Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da Unia o (www.portaldatransparen-
cia.gov.br/ceis); 
    
9.1.3- Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbi-
dade Administrativa, mantido pelo CNJ - Conselho Nacional de Jus-
tiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
  
9.1.4- Lista de Inido neos e o Cadastro Integrado de Condenaço es por Ilí -
citos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 
Unia o - TCU; 
   

9.2- Para a consulta de licitantes pessoa jurí dica podera  haver a substitui-
ça o das consultas dos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurí dica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
  
9.3- A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante 
e tambe m de seu so cio majorita rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que preve , dentre as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato 
de improbidade administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, 
inclusive por interme dio de pessoa jurí dica da qual seja so cio majorita rio. 

 
9.3.1- Caso conste na Consulta de Situaça o do Fornecedor a existe ncia 
de Ocorre ncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relato rio de Ocor-
re ncias Impeditivas Indiretas. 
  
9.3.2- A tentativa de burla sera  verificada por meio dos ví nculos soci-
eta rios, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
  
9.3.3- O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a  
sua desclassificaça o. 

  
9.4- Constatada a existe ncia de sança o, o Pregoeiro reputara  o licitante ina-
bilitado, por falta de condiça o de participaça o. 
  
9.5- No caso de inabilitaça o, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da even-
tual ocorre ncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça o 
da proposta subsequente. 
  
9.6- Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o dos licitan-
tes sera  verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 
relaça o a  habilitaça o jurí dica, a  regularidade fiscal e trabalhista, a  qualificaça o 
econo mico-financeira e habilitaça o te cnica, conforme o disposto na Instruça o 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 
9.6.1- O interessado, para efeitos de habilitaça o prevista na Instruça o 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilizaça o do sistema, de-
vera  atender a s condiço es exigidas no cadastramento no SICAF ate  o ter-
ceiro dia u til anterior a  data prevista para recebimento das propostas; 
  
9.6.2- E  dever do licitante atualizar previamente as comprovaço es 
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessa o pu blica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentaça o da pro-
posta, a respectiva documentaça o atualizada. 
  
9.6.3- O descumprimento do subitem acima implicara  a inabilitaça o 
do licitante, exceto se a consulta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores 
de certido es feita pelo Pregoeiro lograr e xito em encontrar a(s) certi-
da o(o es) va lida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

  
9.7- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaça o com-
plementares, necessa rios a  confirmaça o daqueles exigidos neste Edital e ja  
apresentados, o licitante sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas)horas, sob pena de inabilitaça o. 
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9.8- Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de 
requisitos mediante apresentaça o dos documentos originais na o-digitais 
quando houver du vida em relaça o a  integridade do documento digital. 
  
9.9- Na o sera o aceitos documentos de habilitaça o com indicaça o de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
  
9.10- Se o licitante for a matriz, todos os documentos devera o estar em 
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos devera o estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pro pria natureza, com-
provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

  
9.10.1-  Sera o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de nu meros de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaça o do recolhimento des-
sas contribuiço es. 

  
9.11- Ressalvado o disposto no item 9.1.1, os licitantes devera o encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentaça o relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitaça o: 

  
9.12- Habilitação jurídica: 

 

9.12.1- No caso de empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu -
blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;  
 

9.12.2- Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer-
tificado da Condiça o de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da autenticidade no sí tio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

9.12.3- No caso de sociedade empresa ria ou empresa individual de res-
ponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato so-
cial em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobato rio de seus administrado-
res;  

 

9.12.4- Inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 
o participante sucursal, filial ou age ncia; 
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9.12.5- No caso de sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurí dicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova da indicaça o dos seus administradores; 

 

9.12.6- No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certi-
da o expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Ju-
rí dicas, conforme o caso, que comprove a condiça o de microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
  

9.12.7- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no Paí s: decreto de autorizaça o; 
  

9.12.8- Os documentos acima devera o estar acompanhados de todas as 
alteraço es ou da consolidaça o respectiva; 

   
  

9.13- Regularidade fiscal e trabalhista: 
  

9.13.1-  Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas 
ou no Cadastro de Pessoas Fí sicas, conforme o caso; 
  
9.13.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medi-
ante apresentaça o de certida o expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí -
vida Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela-
tivos a  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secreta rio da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional. 
  
9.13.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
  
9.13.4- Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentaça o de certida o negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-A da Consolidaça o das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
  
9.13.5- Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual, rela-
tivo ao domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatí vel com o objeto contratual; 
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9.13.6- Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitato rio, devera  comprovar tal condiça o medi-
ante declaraça o da Fazenda Estadual do seu domicí lio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

  
9.13.7- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicí lio ou 
sede do licitante relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou con-
corre; 
  
9.13.8- Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte devera  apresentar toda a 
documentaça o exigida para efeito de comprovaça o de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restriça o, sob pena de inabilitaça o.  
  

9.14- Qualificação Econômico-Financeira: 
  

9.14.1-  Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurí dica; 
  
9.14.2- Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis do u ltimo 
exercí cio social, ja  exigí veis e apresentados na forma da lei, que compro-
vem a boa situaça o financeira da empresa, vedada a sua substituiça o por 
balancetes ou balanços proviso rios, podendo ser atualizados por í ndices 
oficiais quando encerrado ha  mais de 3 (tre s) meses da data de apresen-
taça o da proposta;  

 
9.14.2.1- No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, 
na o sera  exigido da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, a apresentaça o de balanço patrimonial 
do u ltimo exercí cio financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 
2015);  
 
9.14.2.2- No caso de empresa constituí da no exercí cio social vi-
gente, admite-se a apresentaça o de balanço patrimonial e demons-
traço es conta beis referentes ao perí odo de existe ncia da sociedade;  
 
9.14.2.3- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deve-
ra o ser acompanhados da u ltima auditoria conta bil-financeira, con-
forme dispo e o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma de-
claraça o, sob as penas da lei, de que tal auditoria na o foi exigida pelo 
o rga o fiscalizador; 

  
9.14.3- A comprovaça o da situaça o financeira da empresa sera  consta-
tada mediante obtença o de í ndices de Liquidez Geral (LG), Solve ncia 
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Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicaça o das fo rmulas:  
  

LG =  

Ativo Circulante + Realiza vel a Longo 
Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Na o Circu-
lante  

  

SG =  
Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Na o Circu-
lante  

  
  

LC =  
Ativo Circulante  
Passivo Circulante  

  
  

9.14.3.1- As empresas que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos í ndices de Liquidez Geral (LG), Sol-
ve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devera o comprovar, 
considerados os riscos para a Administraça o, e, a crite rio da autori-
dade competente, o capital mí nimo ou o patrimo nio lí quido mí nimo 
de (10%) do valor estimado da contrataça o ou do item pertinente.  

  
9.15- Qualificação Técnica:    

 
9.15.1-  Comprovaça o de aptida o para a prestaça o de serviços em ca-
racterí sticas, quantidades e prazos compatí veis com o objeto desta licita-
ça o, ou com o item pertinente, por meio da apresentaça o de atestados 
fornecidos por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado.  
 
9.15.2- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docu-
mentos exigidos, o Pregoeiro suspendera  a sessa o, informando no “chat” 
a nova data e hora rio para a continuidade da mesma.  
 
9.15.3- Sera  inabilitado o licitante que na o comprovar sua habilitaça o, 
seja por na o apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apre-
senta -los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
  
9.15.4- Constatado o atendimento a s exige ncias de habilitaça o fixadas 
no Edital, o licitante sera  declarado vencedor.  

  
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
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10.1- A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encami-
nhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitaça o do Pregoeiro no sis-
tema eletro nico ou por e-mail e devera : 

  
10.1.1-  Ser redigida em lí ngua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
u ltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu re-
presentante legal.  
10.1.2- Conter a indicaça o do banco, nu mero da conta e age ncia do li-
citante vencedor, para fins de pagamento. 
  
10.1.3- A proposta final devera  ser documentada nos autos e sera  le-
vada em consideraça o no decorrer da execuça o do contrato e aplicaça o 
de eventual sança o a  Contratada, se for o caso.  

 
10.2- Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, e o va-
lor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

 
10.2.1- Ocorrendo diverge ncia entre os valores nume ricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecera o estes u ltimos.  

 
10.3- A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiça o 
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaça o. 
  
10.4- A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
na o sendo considerada aquela que na o corresponda a s especificaço es ali con-
tidas ou que estabeleça ví nculo a  proposta de outro licitante.  
  
10.5- As propostas que contenham a descriça o do objeto, o valor e os docu-
mentos complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o.  

  
 

11. DOS RECURSOS  
  

11.1- Declarado o vencedor, o pregoeiro abrira  prazo de 30 (trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante podera , de forma imediata e motivada, em 
campo pro prio do sistema, manifestar sua intença o de recorrer, registrando a 
sí ntese de suas razo es.  

 
11.1.1- Nesse momento o Pregoeiro na o adentrara  no me rito recursal, 
mas apenas verificara  as condiço es de admissibilidade do recurso. 
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11.1.2- A falta de manifestaça o motivada do licitante quanto a  intença o 
de recorrer importara  a decade ncia desse direito. 
  
11.1.3- Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera , a partir de en-
ta o, o prazo de tre s dias para apresentar as razo es, pelo sistema eletro -
nico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazo es tambe m pelo sistema eletro nico, em outros 
tre s dias, que começara o a contar do te rmino do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensa veis a  de-
fesa de seus interesses.  
11.1.4- O acolhimento do recurso invalida ta o somente os atos insus-
cetí veis de aproveitamento.  
  
11.1.5- Os autos do processo permanecera o com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital.  

  
 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
  

12.1- A sessa o pu blica podera  ser reaberta:  
 

12.1.1- Nas hipo teses de provimento de recurso que leve a  anulaça o de 
atos anteriores a  realizaça o da sessa o pu blica precedente ou em que seja 
anulada a pro pria sessa o pu blica, situaça o em que sera o repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
 
12.1.2- Quando houver erro na aceitaça o do preço melhor classificado 
ou quando o licitante declarado vencedor na o assinar o contrato, na o re-
tirar o instrumento equivalente ou na o comprovar a regularizaça o fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo -
teses, sera o adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.   

 
12.2- Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acom-
panhar a sessa o reaberta.  

 
12.2.1- A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico (“chat”), 
e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitato rio.  
 
12.2.2- A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus da-
dos cadastrais atualizados. 

 
  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
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13.1- O objeto da licitaça o sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato do Pregoeiro, caso na o haja interposiça o de recurso, ou pela autoridade 
competente, apo s a regular decisa o dos recursos apresentados.  
 
13.2- Apo s a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologara  o procedimento licitato rio.   
 
  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   
  

14.1- Na o havera  exige ncia de garantia de execuça o para a presente contra-
taça o.  
 
 

16- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1- Homologado o resultado da licitaça o, tera  o adjudicata rio o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaça o, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, sob pena de decair do direito a  contrataça o, sem prejuí zo 
das sanço es previstas neste Edital. 
 
16.2- Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o ou en-
tidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraça o podera  
encaminha -la para assinatura, mediante corresponde ncia postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletro nico, para que seja assinada e devolvida no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
16.3- O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Re-
gistro de Preços podera  ser prorrogado uma u nica vez, por igual perí odo, 
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 
 
16.4- Sera o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessa rias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Refere ncia, com a in-
dicaça o do licitante vencedor, a descriça o do(s) item(ns), as respectivas quan-
tidades, preços registrados e demais condiço es. 
 
16.5- Sera  incluí do na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços  iguais  aos  do  licitante  
vencedor  na  seque ncia  da  classificaça o  do  certame,  excluí do  o  percentual  
referente  a   margem  de  prefere ncia,  quando  o  objeto  na o  atender  aos  
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
16.6- O prazo de vige ncia da ata de registro de preço e  de 12(doze) meses 



  

Conselho Regional de Educaça o Fí sica da 1ª Regia o 

Rio de Janeiro 
 

 
 
17- DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

17.1- Apo s o encerramento da etapa competitiva, os licitantes podera o reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
17.2- A apresentaça o de novas propostas na forma deste item na o prejudicara  
o resultado do certame em relaça o ao licitante melhor classificado. 
 
17.3-   Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em 
valor igual ao do licitante vencedor, estes sera o classificados segundo a ordem 
da u ltima proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

  
17.4- Esta ordem de classificaça o dos licitantes registrados devera  ser respei-
tada nas contrataço es e somente sera  utilizada acaso o melhor colocado no cer-
tame na o assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipo teses previstas 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 
 

18- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

18.1- Apo s a homologaça o da licitaça o, em sendo realizada a contrataça o, sera  
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

 
18.1.1- O adjudicata rio tera  o prazo de 5 (cinco) dias u teis, contados a 
partir da data de sua convocaça o, para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empe-
nho/Carta Contrato/Ordem de compra/fornecimento), sob pena de de-
cair do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste 
Edital. 
 
18.1.2- Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o 
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instru-
mento equivalente, a Administraça o podera  encaminha -lo para assina-
tura ou aceite da Adjudicata ria, mediante corresponde ncia postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletro nico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.   

 
18.2- O prazo previsto no subitem anterior podera  ser prorrogado, por igual 
perí odo, por solicitaça o justificada do adjudicata rio e aceita pela Administra-
ça o.  
 
18.3- O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a  
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
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18.3.1- Referida Nota esta  substituindo o contrato, aplicando-se a  rela-
ça o de nego cios ali estabelecida as disposiço es da Lei nº 8.666, de 1993;  
 
18.3.2- A contratada se vincula a  sua proposta e a s previso es contidas no 
edital e seus anexos;  

 

18.3.3- A contratada reconhece que as hipo teses de rescisa o sa o aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos 
da Administraça o previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

 
18.4- Previamente a  contrataça o a Administraça o realizara  consulta ao SICAF 
para identificar possí vel suspensa o tempora ria de participaça o em licitaça o, 
no a mbito do o rga o ou entidade, proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, 
bem como ocorre ncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instruça o Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta pre via ao CADIN. 
   

18.4.1- Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instru-
mento de contrato, e o fornecedor na o estiver inscrito no SICAF, este de-
vera  proceder ao seu cadastramento, sem o nus, antes da contrataça o. 
  
18.4.2- Na hipo tese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
devera  regularizar a sua situaça o perante o cadastro no prazo de ate  05 
(cinco) dias u teis, sob pena de aplicaça o das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

  
  
18.5- Na hipo tese de o vencedor da licitaça o na o comprovar as condiço es de 
habilitaça o consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administraça o, sem prejuí zo da aplicaça o das sanço es das 
demais cominaço es legais cabí veis a esse licitante, podera  convocar outro lici-
tante, respeitada a ordem de classificaça o, para, apo s a comprovaça o dos re-
quisitos para habilitaça o, analisada a proposta e eventuais documentos com-
plementares e, feita a negociaça o, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços.  

  
19- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
  

19.1- Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o 
previstos no Termo de Refere ncia.  
  

20- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA REGISTRADA  
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20.1- As obrigaço es do Contratante e da Registrada sa o as estabelecidas no 
Termo de Refere ncia.  

  
21- DO PAGAMENTO  

    
21.1- As regras acerca do pagamento sa o as estabelecidas no Termo de Refe-
re ncia, anexo a este Edital.  
  

22- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
  

22.1- Comete infraça o administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da 

Lei n.º 10.520/2002, a Registrada que:  

 

22.1.1- inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaço es assu-

midas em decorre ncia da contrataça o;  

 

22.1.2- ensejar o retardamento da execuça o do objeto;  

 

22.1.3- falhar ou fraudar na execuça o do contrato;  

 

22.1.4- comportar-se de modo inido neo; e  

 

22.1.5- cometer fraude fiscal.  

 

22.2- Pela inexecuça o total ou parcial do objeto deste contrato, a Administra-

ça o pode aplicar a  Registrada as seguintes sanço es: 

 

22.2.1- Adverte ncia por escrito, quando do na o cumprimento de quais-

quer das obrigaço es contratuais consideradas faltas leves, assim enten-

didas aquelas que na o acarretam prejuí zos significativos para o serviço 

contratado;  

 

22.3- Ale m das penalidades legalmente previstas e sem prejuí zo das mesmas, 

a Registrada ficara  sujeita a s Multas a seguir relacionadas:  

 

22.3.1- Caso a Registrada atrase o iní cio, a execuça o ou conclusa o do ser-

viço por prazo na o superior a 30 (trinta) dias: Multa morato ria de 0,5% 

(cinco de cimos percentuais) sobre o valor do serviço demandado, por dia 

de atraso.  

 

22.3.2- Caso a Registrada atrase a execuça o do serviço por prazo supe-

rior a 30 (trinta) dias ou, de outro modo, deixe de executar as exige ncias 
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deste Termo de Refere ncia: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do serviço demandado e rescisa o contratual.  

 

22.3.3- O valor da multa, apurado apo s regular procedimento adminis-

trativo, sera  descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente;  

 

22.4- Suspensa o de licitar e impedimento de contratar com o o rga o, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administraça o Pu blica opera e atua con-

cretamente, pelo prazo de ate  dois anos.  

 

22.5- Sança o de impedimento de licitar e contratar com o rga os e entidades da 

Unia o, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate  

cinco anos.  

 

22.6- Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-

ça o Pu blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou 

ate  que seja promovida a reabilitaça o perante a pro pria autoridade que aplicou 

a penalidade, que sera  concedida sempre que a Registrada ressarcir a Contra-

tante pelos prejuí zos causados.  

 

22.7- As sanço es previstas nos subitens 22.2.1, 22.4, 22.5 e 22.6 podera o ser 

aplicadas a  Registrada juntamente com as de multa, descontando-a dos paga-

mentos a serem efetuados.  

 

22.8- Tambe m ficam sujeitas a s penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que:  

 

22.8.1- tenham sofrido condenaça o definitiva por praticar, por meio do-

losos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

 

22.8.2- tenham praticado atos ilí citos visando a frustrar os objetivos da 

licitaça o;  

 

22.8.3- demonstrem na o possuir idoneidade para contratar com a Admi-

nistraça o em virtude de atos ilí citos praticados.  

 

22.9- A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em pro-

cesso administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa a  Regis-

trada, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsi-

diariamente a Lei n.º 9.784/1999.  
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22.10- A autoridade competente, na aplicaça o das sanço es, levara  em conside-

raça o a gravidade da conduta do infrator, o cara ter educativo da pena, bem 

como o dano causado a  Administraça o, observado o princí pio da proporciona-

lidade.  

 

22.11- As penalidades sera o obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  
23- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
  

23.1- Ate  03 (tre s) dias u teis antes da data designada para a abertura da sessa o 
pu blica, qualquer pessoa podera  impugnar este Edital. 
  
23.2- A impugnaça o podera  ser realizada por forma eletro nica, pelo e-
mail: contratos@cref1.org.br e dejur@cref1.org.br.  

 
23.3- Cabera  ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsa veis pela elaboraça o deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnaça o no prazo de ate  dois dias u teis 
contados da data de recebimento da impugnaça o.  

 

23.4- Acolhida a impugnaça o, sera  definida e publicada nova data para a reali-
zaça o do certame.  

 

23.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitato rio de-
vera o ser enviados ao Pregoeiro, ate  03 (tre s) dias u teis anteriores a  data de-
signada para abertura da sessa o pu blica, exclusivamente por meio eletro nico, 
via internet, no endereço indicado no item 23.2.  

 
23.6- O pregoeiro respondera  aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias u teis, contado da data de recebimento do pedido, e podera  requisitar sub-
sí dios formais aos responsa veis pela elaboraça o do edital e dos anexos.  

 
23.7- As impugnaço es e pedidos de esclarecimentos na o suspendem os prazos 
previstos no certame.  

 
23.8- A concessa o de efeito suspensivo a  impugnaça o e  medida excepcional e 
devera  ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaça o.  

 
23.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos sera o divulgadas pelo sis-
tema e vinculara o os participantes e a administraça o. 

 
  

24- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

mailto:contratos@cref1.org.br
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24.1- Da sessa o pu blica do Prega o divulgar-se-a  Ata no sistema eletro nico. 
  
24.2- Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  automatica-
mente transferida para o primeiro dia u til subsequente, no mesmo hora rio an-
teriormente estabelecido, desde que na o haja comunicaça o em contra rio, pelo 
Pregoeiro. 
 
24.3- Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa o pu -
blica observara o o hora rio de Brasí lia – DF.  
 
24.4- No julgamento das propostas e da habilitaça o, o Pregoeiro podera  sanar 
erros ou falhas que na o alterem a substa ncia das propostas, dos documentos e 
sua validade jurí dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessí vel a todos, atribuindo-lhes validade e efica cia para fins de habilitaça o e 
classificaça o.  
 
24.5- A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  con-
trataça o.  
 
24.6- As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em 
favor da ampliaça o da disputa entre os interessados, desde que na o compro-
metam o interesse da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contrataça o.   
 
24.7- Os licitantes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de 
suas propostas e a Administraça o na o sera , em nenhum caso, responsa vel por 
esses custos, independentemente da conduça o ou do resultado do processo li-
citato rio.  
 
24.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, ex-
cluir-se-a  o dia do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administraça o.  
 
24.9- O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 
afastamento do licitante, desde que seja possí vel o aproveitamento do ato, ob-
servados os princí pios da isonomia e do interesse pu blico.  
 
24.10- Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compo em o processo, prevalecera  as deste Edital.  
 
24.11- O Edital esta  disponibilizado, na í ntegra, no endereço eletro -
nico www.compras.gov.br, no sí tio www.cref1.org.br, tambe m podera o ser li-
dos e/ou obtidos no endereço Rua Adolfo Mota 104, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, 

http://www.compras.gov.br/
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nos dias u teis, no hora rio das 10:00 horas a s 16:00 horas, mesmo endereço e 
perí odo no qual os autos do processo administrativo permanecera o com vista 
franqueada aos interessados. 
  
24.12- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 
24.12.1- ANEXO I - Termo de Refere ncia  
24.12.2- ANEXO II – Modelo de Proposta 
24.12.3- ANEXO III- Minuta da Ata de Registro de Preços 

  
 
 
 
Rio de Janeiro, 02 de julho de 2023  
  
 

  
_________________________________________ 

Presidente CREF1 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

  
1- DO OBJETO  

 
1.1- A presente licitaça o tem por objetivo subsidiar processo licitato rio 

com vistas ao registro de preços para a  contrataça o de empresa especializada 

em confecça o de materiais gra ficos para atender a diversos setores da adminis-

traça o do CREFI, de acordo com as condiço es, quantidades e exige ncias estabe-

lecidas no Edital e seus anexos. 

 

2- DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

GRUPO I 

1 
Carta Financeiro - Formato 21,0x29,7 cm la mina 
1x0 de cores offset c 90g/m2. 

20.000 

2 

Pasta de processos na cor Marfim formato fe-
chado 22,5x33,0; formato aberto 51,0x33,0; la -
mina 2x1 cores em sina Royal 300g/m2, corte 
inicial, corte vinco, faca especial. 

3.000 

3 

Pasta de processos na cor Preta - formato fe-

chado 22,5x33,0; formato aberto 5 1,0x33,0; la -

mina 2x1 de cores em sina Royal 300g/m2, 

corte inicial, corte vinco, faca especial. 

 

3.000 

4 

Pasta de processos na cor verde formato fe-

chado 22,5x33,0; formato aberto 51 la mina 2x1 

de cores em sina Royal 300g/m2, corte inicial, 

corte vinco, faca especial. 

 

1.000 

5 

Tala o 50x3 - Comprovante de Recebimento — 
formato 15,0x21,0 cm. Via em 1x0 de cores em 
Alto Copiativo, CB 54 g/m2, Corte Inicial, Nume-
raça o Terceirizada NOVO. Colagem de Capa Sim-
ples, com grampos. 

500 

6 

Tala o 50x2- Declaraça o de Prestaça o de Serviços 
Auto nomos — Formato 17,6x25,0 cm. Via em 
1x0 cores em Alto Copiativo, CB 54 g/m2, Corte 
Inicial. Colagem de Capa Simples. 

50 

7 
Bloco 50x4- Termo de Visita — Formato 

21,0x29,7 cm. Via em 1x0 cores em Alto 
300 
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Copiativo, CFB verde, CB 54 g/m2, Corte Inicial, 

Numeraça o Terceirizada NOVO. Colagem de 

Capa Simples. 

8 

Bloco 50x3- Auto de Infraça o Pessoa Jurí dica — 
Formato 21,0x30,0 cm. Via em 1x0 cores em 
Alto Copiativo, CB 54 g/m2, Corte Inicial, Nume-
raça o Terceirizada NOVO. Colagem de capa espe-
cial. 

300 

9 

Carta o de visita — Formato 9,0x5,0 com La mina 

em 4x0 de cores em Sina Royal 250 g/m2, Corte 

Inicial, Prova Oris, Laminaça o 1 Lado Fosco, Ver-

niz Local. 

5.000 

10 

Folheto Grande — Formato fechado 21,0x29,7 

cm; Formato aberto 63,0x29,7 cm; La mina em 

4x4 de cores em Couche  Brilho 150 g/m2, Corte 

Inicial, Dobra Paralela, Provas Oris. 

 

20.000 

11 

Certificado Posse (OP ant 25144) — La mina - 1/0 

dados variados preto, 1 pags. - 1x0 cores - for-

mato aberto 36,5x29,0 cm e formato fechado 

36,5x29,0x0,0 cm em papel Couche  Matte C 250 

g/m2 / Hot Stamp dourado, Cliche  op ant. 24075, 

Prova em baixa de 4 pags. 

2.000 

12 

Envelopes certificados (OP Ant 25143) - La mina 
- 1/0 preto - Papel Majorca / Pop Set Dourado, 1 
pags. - 1x0 cores - formato aberto 62,0x45,0 cm 
e formato fechado 30,0x43,5x0,0 em papel color 
plus - Cores Claras 120g/m2 / corte / vinco, faca 
especial nova, colagem, prova em baixa de 4 
pags., faca em gra fica OP Ant 25143. 

2.000 

13 

Convite - La mina - 1/0 dados variados preto, 1 
pags. - 1x0 de cores - formato 16x15cm em papel 
couche  Matte 240 g. A cor sera  atrave s do ma-
nual de marca, com paleta de cores do CREF1, 
que sera  definido pelo cliente. 
 

2.000 

14 

Envelopes convite - La mina - 1/0 preto - Papel 
Majorca / Pop Set Dourado, 1 pags. - 1x0 de co-
res - formato 16,5x15,5cm em papel color plus 
120g e bico vertical. A cor sera  atrave s do ma-
nual de marca, com paleta de cores do CREF1, 
que sera  definido pelo cliente. 

2.000 
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15 

Ficha para cerimonial - 21x14 - Impressa o laser 

colorida em papel OFF-SET 240g. Acabamento 

corte reto. 
400 

16 

Folheto Me dio formato fechado 21,0x14,8 cm; 

formato aberto 21,0x29,7 cm; La mina em 4x4 de 

cores em Couche  Brilho 150 g/m2, Corte Inicial, 

Dobra Paralela, Prova Oris. 

2.000 

17 

Impressa o de Envelope Me dio — formato fe-
chado 16,06x23,0 cm; formato aberto 16,0x23,0 
cm; La mina em 1x0 de cores em off Set 90g/m2, 
corte inicial. 

1.000 

18 

Impressa o de Envelope Grande — Formato fe-

chado 24,0x34,0 cm; Formato aberto 50,0x40,0 

cm; La mina em 1x0 de cores em Off Set C 90 

g/m2, Corte Inicial, Prova Oris, Corte Vinco 

(Faca Nova Curva) Faca Especial Reta, Colagem. 

40.000 

 

2.1- Os Serviços a serem executados incluem a impressa o: a partir da arte disponi-

bilizada por este Conselho; produça o de provas gra ficas (de cor e material); produ-

ça o de portfo lio e/ou chapas (quando necessa rio); acabamento; embalagem e em-

pacotamento dos materiais impressos, transporte, entrega dos materiais impressos 

ao CREF1. 

 

3- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

 

3.1- A contrataça o se justifica para atender a  demanda por serviços gra fi-
cos em diversas atividades desenvolvidas pelo Conselho Regional de Educaça o 
Fí sica da Primeira Regia o. 
 
3.2- A contrataça o objetiva evitar a prestaça o descentralizada desses ser-
viços, o que aumentaria significativamente seus custos. 

 
3.3- Ale m da reduça o de custos, espera-se como resultado da contrataça o 
a garantia de qualidade e de presteza na execuça o dos serviços. 

 

 

4- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS   
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4.1- Nos termos do art. 1º, para grafo u nico, da lei nº 10.520/2002, a natureza 
dos serviços a serem adquiridos e  considerada comum.   
  
 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA  
 
5.1- Acondicionar os impressos em embalagens adequadas, que utilizem pre-
ferencialmente materiais recicla veis, de forma a garantir a ma xima proteça o 
durante o transporte e armazenamento.   
 
5.2- Efetuar a troca dos impressos defeituosos, ate  48 horas, quando solicitado 
pelo CREF1.   
 
5.3- Manter, durante a vige ncia da contrataça o, as condiço es de habilitaça o e 
qualificaça o exigidas na licitaça o, devendo comunicar ao CONTRATANTE a su-
pervenie ncia de fato impeditivo da manutença o dessas condiço es.   
 
5.4- Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do CONTRA-
TANTE, inclusive no que se referir ao acesso a s depende ncias onde sera o en-
tregues os equipamentos.   
 
5.5- Responder pelos danos causados diretamente a  Administraça o ou aos 
bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante a execuça o desta contrataça o.   
 
5.6- Responsabilizar-se por todas as provide ncias e obrigaço es estabelecidas 
na legislaça o especí fica de acidentes de trabalho, quando, em ocorre ncia da es-
pe cie, forem ví timas os seus empregados durante a execuça o desta contrata-
ça o, ainda que acontecido em depende ncia do CONTRATANTE.   
 
5.7- Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes desta contrataça o.   
 
5.8- A inadimple ncia da CONTRATADA, com refere ncia aos encargos supraci-
tados, na o transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
nem pode onerar o objeto desta contrataça o.   
 
5.9- E  expressamente vedada a  CONTRATADA a veiculaça o de publicidade 
acerca deste contrato, salvo se houver pre via autorizaça o do CONTRATANTE;   

 
  

6- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
6.1- Efetuar pagamento conforme estabelecido no item 10 do presente Termo 
de Refere ncia.   
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6.2- Expedir a Ordem de Fornecimento acompanhado da respectiva nota de 
empenho, que devera  ser assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco dias).   
 
6.3- Prestar informaço es e esclarecimentos pertinentes que venham a ser so-
licitados pelos representantes ou prepostos da CONTRATADA.   
 
6.4- Comunicar oficialmente a  CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento da contrataça o.   
 
6.5- Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA a s depende ncias 
do CREF1 para a entrega dos equipamentos.   
 
6.6- Rejeitar os equipamentos fornecidos em desacordo com as obrigaço es as-
sumidas, arcando a CONTRATADA com o o nus decorrente do fato.   
 
6.7- Solicitar o reparo ou a substituiça o dos equipamentos, se necessa rio, que 
apresentarem defeito de fabricaça o durante o prazo de garantia.   
 
6.8- Prestar a  CONTRATADA, em tempo ha bil, as informaço es eventualmente 
necessa rias a  execuça o do objeto.   
 
6.9- Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Refere ncia.  
  
 

7- SUBCONTRATAÇÃO   
  
7.1- Na o sera  admitida a subcontrataça o do presente objeto.  

  
 

8- DO LOCAL DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 
8.1- Os materiais devera o ser entregues na Sede do CREF1, localizada a  rua 
Adolfo Mota, 104, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ - CEP 20540-100.   
 
8.2- O hora rio para ser realizada a entrega sera  das 09h a s 16h, de segunda a 
sexta.   
 
8.3- Os materiais devera o ser entregues em ate  10 (dez) dias, apo s a emissa o e 
aceitaça o da Ordem de Fornecimento e sua respectiva nota de empenho – 
Anexo III do Edital.   
 
8.4- Os materiais recebidos sera o conferidos nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93, que determinara , caso haja necessidade, o que for necessa rio a  re-
gularizaça o de falhas ou defeitos observados.   
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8.5- Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto desta licitaça o 
sera  recebido:  

 
8.5.1- Provisoriamente, em ate  05 (cinco) dias, para efeito de posterior 
verificaça o da conformidade dos produtos com as especificaço es;   
 
8.5.2- Definitivamente, apo s a verificaça o da qualidade e quantidade 
dos produtos e da pertinente aceitaça o pelo setor responsa vel, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados do recebimento proviso rio;   
 
8.5.3- Aos servidores responsa veis pelo recebimento, cabe o direito de 
recusar o equipamento que na o corresponda aos crite rios mencionados 
neste Termo de Refere ncia.  

  
 

9- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO   
  

9.1- Sera  designado representante do CREF1 para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos materiais, anotando em registro pro prio todas as ocorre ncias re-
lacionadas com a execuça o do objeto e determinando o que for necessa rio a  re-
gularizaça o de falhas ou defeitos observados.   
  
9.2- A fiscalizaça o de que trata este item na o exclui nem reduz a responsabili-
dade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeiço es te cnicas ou ví cios redibito rios, e, na 
ocorre ncia desta, na o implica em corresponsabilidade do CREF1 ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.   
  
9.3- O representante do CREF1 anotara  em registro pro prio todas as ocorre n-
cias relacionadas com a execuça o do contrato, indicando dia, me s e ano, bem 
como o nome dos funciona rios eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessa rio a  regularizaça o das falhas ou defeitos observados e encami-
nhando os apontamentos a  autoridade competente para as provide ncias cabí -
veis.  
  
 

10- DO PAGAMENTO  
 

10.1- O pagamento sera  efetuado pelo CREF1, ate  o 10º (de cimo) dia u til, apo s 
a entrega dos equipamentos, prazo esse que sera  contado a partir da apresen-
taça o da respectiva Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor responsa vel pelo 
recebimento definitivo.   
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10.2- Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento - 
SIMPLES, a mesma devera  apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a 
devida comprovaça o, a fim de evitar a retença o na fonte dos tributos e contri-
buiço es, conforme legislaça o em vigor.  
  
10.3- Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunsta ncia que impeça a liqui-
daça o da despesa, aquela sera  devolvida a  Contratada e o pagamento ficara  
pendente ate  que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo -
tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a regularizaça o da situaça o ou 
reapresentaça o do documento fiscal, na o acarretando qualquer o nus para 
o CREF1. 
   
10.4- A efetivaça o do pagamento ficara  condicionada a  comprovaça o, por parte 
da Contratada, da manutença o de todas as condiço es habilitato rias exigidas no 
presente Edital.  
  
10.5- O pagamento sera  creditado em conta corrente da Contratada, atrave s de 
ordem banca ria contra qualquer instituiça o banca ria indicada na proposta, de-
vendo para isto ficar explicitado: o nome do Banco, age ncia, localidade e nu -
mero da conta corrente em que devera  ser efetivado o cre dito. 
   
10.6- O CREF1 reserva-se o direito de suspender o pagamento se o produto en-
tregue estiver em desacordo com as especificaço es constantes deste Termo de 
Refere ncia, Edital e seus Anexos.   
 
10.7- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do CREF1, o va-
lor devido sera  atualizado financeiramente desde a data referida no item 10.1 
ate  a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora sera o calculados a  
taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicaça o da seguinte fo rmula: I=(TX/100) / 365   
EM = I x N x VP, onde:   
I = I ndice de atualizaça o financeira;   
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;   
EM = Encargos morato rios;   
N = Nu mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa-
gamento;   
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
  

11- DA VIGÊNCIA   
 
11.1- Por se tratar de contrataça o por escopo, o prazo de execuça o e de vige n-
cia esgota-se com o pagamento da despesa, apo s recebimento definitivo dos 
materiais.  
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12- DAS SANÇÕES  
 
12.1- Pela inexecuça o total ou parcial a licitante contratada ficara  sujeita a s 
sanço es administrativas previstas na Lei nº8666/1993 e art. 49 do Decreto 
10024/2019, a serem aplicadas pela autoridade competente do CREF1, con-
forme a gravidade do caso, assegurado o direito a  ampla defesa, sem prejuí zo 
do ressarcimento dos danos porventura causados ao contratante e das cabí veis 
cominaço es legais.    
  

12.2- As sanço es de adverte ncia, bem como de impedimento para licitar e con-
tratar com a Administraça o Pu blica podera o ser aplicadas a licitante contra-
tada, junto com as multas convencionais e de mora, descontando-as dos paga-
mentos a serem efetuados.   
  

12.3- O Conselho Regional de Educaça o Fí sica da 1ª Regia o podera  aplicar as 
seguintes sanço es administrativas, sem prejuí zo das legais, que podem ser apli-
cadas cumulativamente:    
  

12.3.1- Adverte ncia, em virtude do descumprimento de obrigaço es de 
pequena monta, podendo a Administraça o, no caso de haver o cometi-
mento reiterado das faltas ensejadoras desta sança o, aplicar outras mais 
severas;    
  
12.3.2- Multa de mora de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor do contrato, limitada a incide ncia a 5 dias de atraso.   
   

12.3.2.1- Apo s o 5º dia e a crite rio da Administraça o, podera  ocor-
rer a na o aceitaça o do objeto, recaindo sobre este a multa cons-
tante no item 12.3.4 sem prejuí zo da rescisa o unilateral da 
avença;    

  
12.3.3- Multa de 7,50% sobre o valor do contrato em caso de inexecuça o 
parcial da obrigaça o assumida, assim considerado o atraso na entrega do 
objeto por perí odo superior ao previsto no item 12.3.2 e inferior a 10 dias 
de atraso injustificado;    
  

12.3.4- Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de inexecuça o total.    

  
12.3.5- As multas de mora e convencional por inexecuça o parcial, quando apli-
cadas de forma isolada ou concomitante na o ultrapassara o o limite de 10% 
(dez por cento) do valor total da contrataça o.   

  
  
13- DO PREÇO ESTIMADO  
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13.1- O valor global estimado para essa contrataça o e  de R$ 87.900,00. 
 

 
GRUPO I 

Item Descritivo Qtd. 
Preço 
Unit. 
(R$) 

Preço To-
tal (R$) 

1 
Carta Financeiro - Formato 
21,0x29,7 cm la mina 1x0 de cores 
offset c 90g/m2. 

20.000 0,16 3.200,00 

2 

Pasta de processos na cor Marfim-
formato fechado 22,5x33,0; formato 
aberto 51,0x33,0; la mina 2x1 cores 
em sina Royal 300g/m2, corte ini-
cial, corte vinco, faca especial. 

3.000 1,38 4.140,00 

3 

Pasta de processos na cor Preta - 

formato fechado 22,5x33,0; formato 

aberto 5 1,0x33,0; la mina 2x1 de co-

res em sina Royal 300g/m2, corte 

inicial, corte vinco, faca especial. 

 

3.000 1,38 4.140,00 

4 

Pasta de processos na cor verde for-

mato fechado 22,5x33,0; formato 

aberto 51 la mina 2x1 de cores em 

sina Royal 300g/m2, corte inicial, 

corte vinco, faca especial. 

 

1.000 2,21 2.210,00 

5 

Tala o 50x3 - Comprovante de Rece-
bimento — formato 15,0x21,0 cm. 
Via em 1x0 de cores em Alto Copia-
tivo, CB 54 g/m2, Corte Inicial, Nu-
meraça o Terceirizada NOVO. Cola-
gem de Capa Simples, com grampos. 

500 19,36 9.680,00 

6 

Tala o 50x2- Declaraça o de Prestaça o 
de Serviços Auto nomos — Formato 
17,6x25,0 cm. Via em 1x0 cores em 
Alto Copiativo, CB 54 g/m2, Corte 
Inicial. Colagem de Capa Simples. 

50 25,66 1.283,00 

7 

Bloco 50x4- Termo de Visita — For-

mato 21,0x29,7 cm. Via em 1x0 co-

res em Alto Copiativo, CFB verde, CB 

54 g/m2, Corte Inicial, Numeraça o 

300 40,03 12.009,00 
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Terceirizada NOVO. Colagem de 

Capa Simples. 

8 

Bloco 50x3- Auto de Infraça o Pessoa 
Jurí dica — Formato 21,0x30,0 cm. 
Via em 1x0 cores em Alto Copiativo, 
CB 54 g/m2, Corte Inicial, Numera-
ça o Terceirizada NOVO. Colagem de 
capa especial. 

300 32,72 9.816,00 

9 

Carta o de visita — Formato 9,0x5,0 

com La mina em 4x0 de cores em Sina 

Royal 250 g/m2, Corte Inicial, Prova 

Oris, Laminaça o 1 Lado Fosco, Verniz 

Local. 

5.000 0,19 950,00 

10 

Folheto Grande — Formato fechado 

21,0x29,7 cm; Formato aberto 

63,0x29,7 cm; La mina em 4x4 de co-

res em Couche  Brilho 150 g/m2, 

Corte Inicial, Dobra Paralela, Provas 

Oris. 

 

20.000 0,56 11.200,00 

11 

Certificado Posse (OP ant 25144) — 

La mina - 1/0 dados variados preto, 1 

pags. - 1x0 cores - formato aberto 

36,5x29,0 cm e formato fechado 

36,5x29,0x0,0 cm em papel Couche  

Matte C 250 g/m2 / Hot Stamp dou-

rado, Cliche  op ant. 24075, Prova em 

baixa de 4 pags. 

2.000 1,56 3.120,00 

12 

Envelopes certificados (OP Ant 
25143) - La mina - 1/0 preto - Papel 
Majorca / Pop Set Dourado, 1 pags. - 
1x0 cores - formato aberto 
62,0x45,0 cm e formato fechado 
30,0x43,5x0,0 em papel color plus - 
Cores Claras 120g/m2 / corte / 
vinco, faca especial nova, colagem, 
prova em baixa de 4 pags., faca em 
gra fica OP Ant 25143. 

2.000 2,16 4.320,00 

13 

Convite - La mina - 1/0 dados varia-
dos preto, 1 pags. - 1x0 de cores - for-
mato 16x15cm em papel couche  
Matte 240 g. A cor sera  atrave s do 

2.000 0,38 760,00 
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manual de marca, com paleta de co-
res do CREF1, que sera  definido pelo 
cliente. 
 

14 

Envelopes convite - La mina - 1/0 
preto - Papel Majorca / Pop Set Dou-
rado, 1 pags. - 1x0 de cores - for-
mato 16,5x15,5cm em papel color 
plus 120g e bico vertical. A cor sera  
atrave s do manual de marca, com 
paleta de cores do CREF1, que sera  
definido pelo cliente. 

2.000 0,65 1.300,00 

15 

Ficha para cerimonial - 21x14 - Im-

pressa o laser colorida em papel 

OFF-SET 240g. Acabamento corte 

reto. 

400 1,48 592,00 

16 

Folheto Me dio formato fechado 

21,0x14,8 cm; formato aberto 

21,0x29,7 cm; La mina em 4x4 de co-

res em Couche  Brilho 150 g/m2, 

Corte Inicial, Dobra Paralela, Prova 

Oris. 

2.000 0,60 1.200,00 

17 

Impressa o de Envelope Me dio — 
formato fechado 16,06x23,0 cm; for-
mato aberto 16,0x23,0 cm; La mina 
em 1x0 de cores em off Set 90g/m2, 
corte inicial. 

1.000 0,78 780,00 

18 

Impressa o de Envelope Grande — 

Formato fechado 24,0x34,0 cm; For-

mato aberto 50,0x40,0 cm; La mina 

em 1x0 de cores em Off Set C 90 

g/m2, Corte Inicial, Prova Oris, Corte 

Vinco (Faca Nova Curva) Faca Espe-

cial Reta, Colagem. 

40.000 0,43 17.200,00 

 Valor Global (R$) 87.900,00 

 
 

  
14- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1- Considerando a adoça o do sistema de Registro de Preços, as dotaço es 

surgira o de acordo com a necessidade de aquisiça o dos materiais contratados, 

enviados com a ordem de compra/serviço. 

 

15- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.1- O prazo de validade da proposta na o podera  ser inferior a 60 (sessenta) 
dias.   
 
15.2- Esta licitaça o podera  ser revogada por interesse do CREF1, em decorre n-
cia de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar o ato, ou anulada por ví cio ou ilegalidade, a modo pro prio ou por 
provocaça o de terceiros, sem que o licitante tenha direito a qualquer indeniza-
ça o, obedecendo ao disposto no para grafo u nico do art. 50, do De-
creto 10.024/2019.   
 
15.3- Qualquer modificaça o no presente Edital sera  divulgada pela mesma 
forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente esta-
belecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraça o na o afetar a formu-
laça o da proposta.   
 
15.4- Os licitantes sa o responsa veis pela fidelidade e legitimidade das infor-
maço es e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaça o.   
 
15.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, 
excluir-se-a  o dia do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento, vencendo-se os pra-
zos somente em dias de expediente no CREF1.   
 
15.6- As normas que disciplinam esta licitaça o sera o sempre interpretadas em 
favor da ampliaça o da disputa entre os interessados, sem comprometimento 
do interesse da Administraça o, do princí pio da isonomia, da finalidade e da se-
gurança da contrataça o.   
 
15.7- E  facultado a  Pregoeira ou a  Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitaça o, promover dilige ncias destinadas a esclarecer ou completar a instru-
ça o do processo licitato rio, inclusive solicitar ao licitante vencedor a apresen-
taça o de amostras, proto tipos e manuais, vedada a inclusa o posterior de docu-
mento ou informaça o que deveria constar na proposta de preços.   
 
15.8- Os licitantes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de 
sua proposta e o CREF1 na o sera , em nenhum momento, responsa vel por esses 
custos, independentemente da conduça o ou do resultado do processo licitato -
rio.   
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15.9- Qualquer pessoa, seja ela jurí dica ou fí sica, podera  acompanhar o desen-
volvimento do prega o, na forma eletro nica, em tempo real, por meio do sí tio 
www.gov.br/compras.   
 
15.10- O Edital estara  disponí vel nos sí tios www.compras.gov.br e 
www.cref1.org.br.   
 
15.11-Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seça o Judicia ria do Rio de Janeiro, 
para dirimir possí veis lití gios decorrentes deste procedimento licitato rio.  
  
Rio de Janeiro ____ de ____________________ 2023.  
  

_______________________________________________________________  
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<<Timbre da Empresa>> 
ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
  

 ___________ (nome da licitante) ___________, inscrita no CNPJ sob no ___________, com sede 
na ___________ (endereço completo) ___________, por interme dio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) ___________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade no 
___________ e do CPF no ___________, para os fins de participaça o no Prega o Eletro nico 
nº 013/2023, Processo Licitato rio nº 059/2023 , apresenta a seguinte proposta de 
preços:  
  

Grupo I 

Item Descritivo Qtd. 
Preço Unit. 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
1     

2     

3     
Valor Global do Grupo(R$)  

  
a) Prazo de validade da proposta: ____________________ (mí nimo 60 dias);   
b) Prazo de entrega: __________________ (ma ximo 10 dias u teis);   
c) Concordo com todas as exige ncias do presente Prega o;   
d) Declaro que nos preços ofertados esta o incluí dos impostos, tributos, despesas sa-
lariais, encargos sociais, fiscais e comerciais e quaisquer outros relativos aos servi-
ços de telefonia, bem como despesas necessa rias a sua execuça o.  
  
Local e Data  
  

_____________________________________________  
Representante Legal  

  
<<Carimbo do Representante>>  
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ANEXO III  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº   /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 

 

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 1ª REGIÃO, com sede na rua 

Adolfo Mota, nº 104, Tijuca, CEP 20540-100 – Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ nº 

03.617.694/0001-07, neste ato representado por Rogerio Melo, RG nº 03027283-

5 e do CPF nº 612.543.987-91, Presidente, nomeado em Portaria especí fica, consi-

derando o julgamento da licitaça o na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔ-

NICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2023, publicada no dia XX/XX/2023, 

processo administrativo n.º 059/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa in-

dicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaça o por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condiço es previstas no edital, sujeitando-se as 

partes a s normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altera-

ço es, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 9.488/18, de 31 de 
agosto de 2018, e em conformidade com as disposiço es a seguir: 

 

1. OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo subsidiar processo licitatório com vistas ao 
registro de preços para a  contratação de empresa especializada em confecção de 
materiais gráficos para atender a diversos setores da administração do CREFI, de 
acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1- O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor 
e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

GRUPO I 
FORNECEDOR (raza o social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. PREÇO UNIT. 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 
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Valor Global do Grupo (R$)  

 
2.2- A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pre-
ços consta como anexo a esta Ata no Comprasnet. 
 

3- DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 

3.1- O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Educação Física da 1ª 
Região.  

 

4- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1- Não será permitida adesão. 

 
5- DA VALIDADE DA ATA  
 

5.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, a partir da sua 
assinatura, compreendendo o período de XX/XX/2023 a XX/XX/2024, não po-
dendo ser prorrogada.  

 
6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO  
 

6.1- A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in-
tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a van-
tajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  

6.2- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es).  

 

6.3- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornece-
dor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
 
6.4- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penali-
dade.  

 

6.4.1- A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
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6.5- Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuni-
cação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da pena-
lidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e 
  
6.5.2- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportuni-
dade de negociaça o.  

6.6- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce-
der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabí-
veis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

6.8- O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 

6.7.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

6.7.2- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

6.7.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

6.7.4- Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de cele-
brar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e ór-
gão(s) participante(s). 

 

6.8- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 
e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

6.9- O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superve-
niente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

6.9.1- Por razão de interesse público; ou  

6.9.2- A pedido do fornecedor. 
 

7- DAS PENALIDADES 
 

7.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital.  
 



  

Conselho Regional de Educaça o Fí sica da 1ª Regia o 

Rio de Janeiro 
 

7.1.1- As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convoca-
dos, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

 
7.2- É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades de-
correntes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penali-
dade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
  
7.3- O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a neces-
sidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.  

 
8- CONDIÇÕES GERAIS  
 

8.1- As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor re-
gistrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao edital. 

  

8.2- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis-
tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

  

8.3- A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do li-
citante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 2 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
 

 
  

 _________________________________                   ___________________________________ 
                               CONTRATANTE                                             REGISTRADA 
 

  

Rio de Janeiro ____ de ___________________ de 2023 


